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Resumo 

O presente trabalho tem por objetivo geral apresentar uma análise sobre a violência 

simbólica contida nas narrativas dos boletins de ocorrência que são identificáveis e 

reproduzidas no corpus das notícias dos jornais Diário da Manhã e O Popular no período 

de 2016 e 2017. Procura-se categorizar e analisar por meio da metodologia análise de 

conteúdo com abordagem qualitativa, a construção e os argumentos dessas narrativas no 

que tange à temática violência simbólica através do processo de revitimização de mulheres 

em situação de violência. 

 

Palavras-chave:  Revitimização.  Violência simbólica. Narrativas policiais e jornalísticas  

 

Abstract 

The present work has the general objective of presenting an analysis of the symbolic 

violence contained in the narratives of the police reports that are identifiable and 

reproduced in the news corpus of the newspapers Diário da Manhã and O Popular in the 

period of 2016 and 2017. It seeks to categorize and analyze, through the methodology of 

content analysis with a qualitative approach, the construction and arguments of these 

narratives with regard to the theme of symbolic violence through the process of re-

victimization of women in situations of violence. 
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As diferenças e assimetrias são sempre transformadas em desigualdades que 

reforçam a relação de mando-obediência, na qual o outro não é reconhecido como sujeito 
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de direitos, como subjetividade e como alteridade (CHAUÍ, 1999). Assim, as vozes 

silenciadas e os corpos estigmatizados de mulheres vítimas de outras formas de opressão 

além do sexismo continuam na invisibilidade (CARNEIRO, 2003). 

Nesse contexto, os estudos importantes acerca das assimetrias de gênero que, 

historicamente, apontam para uma dominação masculina enraizada por expressões sociais 

e reproduzida através de narrativas jornalísticas que tornam invisíveis a violência de gênero 

e as desigualdades sociais – visando não apenas punir o corpo da mulher, mas, inclusive, 

depreciar sua cidadania. Desse modo, o objetivo geral dessa pesquisa foi analisar as 

construções sociais das narrativas policiais, por representarem a principal fonte de notícias 

dos jornais Diário da Manhã e O Popular do estado de Goiás, no período de 2016 e 2017. 

Acredita-se que o problema não se resume apenas na construção das narrativas 

jornalísticas e policiais, porém, decorre da construção ideológica por meio de uma 

violência estrutural, no qual as palavras, expressões e termos machistas ocultam das 

mulheres seus direitos individuais e resulta, assim, no processo de revitimização, o que 

configura uma violência simbólica. Desse modo, busca-se compreender como essas 

construções sociais narrativas reforçam comportamentos que já são naturalizados pelas 

desigualdades na sociedade e fazem com que a violência noticiada nem sempre seja 

reconhecida como uma violência de gênero. 

Como material para análise para este artigo, elencou-se um total de 11 notícias do 

jornal O Popular (seis do ano de 2016 e cinco de 2017) e 6 notícias do jornal Diário da 

Manhã (duas de 2016 e quatro de 2017). Assim, buscou-se, por meio da análise de 

conteúdo considerar os elementos propostos por Bardin (2016), ou seja, pertinência e 

relevância das informações e dos fatos contidos nas narrativas dos boletins de ocorrência 

que são identificáveis e reproduzidos no corpus das notícias dos jornais. 

 

 

Compreender a complexidade que envolve as relações de gênero em situações de 

violência contra mulheres é uma tarefa desafiadora e grandiosa. Por essa razão, delimitou-

se abordar a violência contra mulheres na construção das narrativas pelo que é dito sobre 

a mulher e sobre o agressor, pois, tais elementos, apesar de demonstrarem aparente 

neutralidade sobre questões de gênero, produzem e reproduzem narrativas opressivas 

quanto às mulheres em situação de violência e, consequentemente, geram a sobreposição 

de violências (LOURO, 2018). 

Ressalta-se que das 6 notícias do jornal Diário da Manhã, obteve-se acesso a apenas 

5 boletins. A par dos documentos levantados e das bibliografias definidas, passou-se à 

execução da pesquisa e exploração do material. A análise categorial, segundo Bardin (2016, 

p. 153), é aquela que “funciona por operações de desmembramento do texto em unidades, 

em categorias segundo reagrupamentos analógicos”.  
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Seguem os destaques nos quadros selecionados: 
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Adotando uma classificação abrangente de violência, que inclui a violência física, 

emocional, moral e até a institucional, Rossi (2016) compreende essa última como a que 

mais interessa à pesquisa, pois ela pode se concretizar pela ocorrência de qualquer descaso, 

empecilho, negação ou embaraço de acesso à justiça pela vítima. Inclusive, a violência 

institucional, assim como as demais, é uma das formas de violação dos Direitos Humanos 

das Mulheres. Um estudo sobre este assunto se justifica, pois, no atual cenário é imperativo 

a busca pela construção da democracia na sociedade goiana. 

Deste modo, é possível pensar nas narrativas policiais quando reproduzidas pelas 

narrativas jornalísticas como meio de produzir informações e significados culturais através 

de uma linguagem que implica relações de poder, veiculando detalhes que desqualificam 

a mulher, sensacionalizando os fatos ou justificando o agressor – caracterizando, enfim, 

uma sobreposição de violência ou revitimização. 

Quando comparamos a construção das narrativas policiais e narrativas jornalísticas 

do Diário da Manhã, pode-se afirmar que há uma relação na construção das representações 

sociais entre essas narrativas. O jornal, além de reproduzir o que diz a narrativa policial, 

também utiliza elementos tais como substantivos e adjetivos, entre outros termos, que 

acentuam e destacam a condição da mulher como vítima, de uma forma mais evidente que 

a do registro policial, como exemplo do quadro nº 01: Ele é casado e mantinha um 

relacionamento extraconjugal com a vítima há cerca de dois anos; Suspeito de torturar a 

mulher com quem mantinha um relacionamento amoroso extraconjugal. Assim, as 

relações de poder não estão presentes apenas no contexto das narrativas jornalísticas, mas 

em toda narrativa que representa uma intervenção no curso dos acontecimentos, de modo 

a influenciar as ações dos outros e produzir eventos por meio da produção e transmissão 

de formas simbólicas (THOMPSON, 2001). 

Nesse sentido, quando olhamos para as notícias analisadas podemos concluir que 

o corpus dos boletins de ocorrência são os maiores responsáveis por apresentar os enredos 

do jornal Diário da Manhã, sendo capazes de determinar os tipos de discursos que vão ser 

produzidos na pauta jornalística. E assim, as narrativas policiais ganham destaque quando 

são publicizadas pelos jornais, fornecendo elementos de grande importância sobre os 
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problemas sociais referentes às desigualdades de gênero e, portanto, na representação 

social das mulheres. 

 É importante observar que descrições como “não aceitou o fim do 

relacionamento”, frequentes nas narrativas policiais pelos quadros analisados e 

reproduzidas pelas narrativas jornalísticas, funcionam como uma “justificativa do agressor” 

para que o jornal acrescente o sensacionalismo e espetacularização, o que acaba 

funcionando também como uma forma de mascarar os conflitos de gênero pela 

rotinização, bem como pela naturalização (LIMA, 2001).  

Segundo os dados dos boletins de ocorrência os crimes cometidos são em geral 

cometidos por homens que têm algum tipo de relacionamento com essas mulheres, que, 

diante de um pedido de separação, consideram que há um motivo suficiente para infligir 

atos violentos por meio de crueldade e, desse modo, procuram demarcar o corpo feminino 

como um território de vingança (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019). Ainda, segundo 

as autoras, o medo é naturalizado pelas narrativas, muitas delas nos permitem inferir que a 

violência é inevitável, seja material, sexual ou emocional, e trazem como consequência o 

retraimento e a inibição para denunciá-la, ou seja, para visibilizá-la. 

Ainda, dados pessoais das mulheres, como lapso temporal que ela viveu com 

agressor, tipo de relação que ela mantinha (amante, ex-namorada, amasiada), são 

produzidos pelo boletim de ocorrência a fim de evidenciar os fatos, sendo reproduzido 

pelas notícias jornalísticas, fazendo com que a tragicidade da história dessas mulheres migre 

do espaço privado para o público. Essas mulheres são obrigadas a reviver a violência, a 

humilhação sofrida não apenas no contexto familiar, mas em todo território goiano. Isso 

aponta para o processo de revitimização que as mulheres em situação de violência, após o 

ato violento, sofrem em decorrência do fato vivenciado, por meio da desqualificação em 

relação às ameaças, violências e ofensas sofridas, somando-se a tudo isso a inoperância e a 

pouca celeridade do sistema judiciário, que provocam ainda forte descrença e impunidade 

(BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019). 

As construções dessas narrativas ainda apresentam a ideia de que essas mulheres 

foram torturadas e agredidas por um simples desentendimento amoroso, em que os 

comportamentos machistas são usados para que homens reivindiquem o corpo e a vida 

das mulheres – não há descrição isenta de julgamentos e avaliações morais pelos agentes 

responsáveis pelas narrativas dos boletins de ocorrência. Ainda, pelas análises comparativas 

das narrativas, pode-se verificar que os crimes de violência contra mulheres envolvem as 

características ao relacionar a condição de gênero e a dominação masculina (BANDEIRA 

E MAGALHÃES, 2019).  

Para Segato (2006, p. 06), a equivalência e a continuidade semântica entre o corpo 

das mulheres e o território são o fundamento de várias normas que aparecem como 

pertencentes à ordem moral. Ainda, permitiu evidenciar através dos relatos que mesmo 

certo padrão prévio de maneiras de redigir pode estar entre os elementos capazes de 
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distorcer as vozes, menos ou mais levemente (BAIRROS, 2010, p. 28). Segundo Chauí 

(1999), a ideia de que a natureza das mulheres as destina ao silêncio e à obscuridade está 

profundamente arraigada em nossas culturas. Restritas ao espaço privado, as mulheres 

permanecem invisibilizadas nas democracias modernas, herdeiras e continuadoras da 

violência estrutural que assola nossas instituições.  

Segundo Bandeira e Magalhães (2019), a mídia é crucial para a formação e 

reprodução das identidades de gênero, pois é capaz de romper com os papéis tradicionais 

atribuídos às mulheres. No entanto, as narrativas do jornal Diário da Manhã não 

apresentam avanços, já que os papéis tradicionais das mulheres são reafirmados por meio 

de estigmas depreciativos que acabam por entrar no enquadramento midiático pela 

tragédia da violência. A esse respeito, Gomes (2017, p. 38) adverte que “é importante que 

os veículos de comunicação abordem o assunto de forma mais contextualizada e 

utilizando termos que produzam reflexão sobre a temática”. Isso porque “os veículos 

reproduzem discursos de violência simbólica e dominação masculina, chegando até 

mesmo ao ponto de colocar as vítimas da violência como culpadas pelas agressões que 

sofreram”. Para Miranda (2017), os caminhos para reduzir esse problema no jornalismo 

seriam evitar a descontextualização dos casos, pois isso provoca a invisibilização das 

mulheres em situação de violência. Além do mais, faz-se necessário que a potência do 

agressor não seja destacada, com a finalidade de evitar a manutenção dos papéis de 

gênero. Ela ainda aponta que o agressor não deve ser desresponsabilizado pelo 

cometimento do crime por meio de justificativas, assim como o crime também não deve 

ser narrado de uma forma romantizada. 

 

 

Prosseguindo as análises das narrativas policiais, foram investigadas as narrativas 

dos boletins de ocorrência que foram fontes do jornal O Popular. Utilizaram-se duas 

unidades de registro: o que é dito sobre a mulher e o que dito sobre o agressor, visando 

inferir se as palavras, termos ou expressões foram apenas reproduzidas pelas narrativas 

jornalísticas. Ou seja, as inferências nas palavras, termos ou expressões que constituem a 

visibilidade da representação social de gênero e que são reproduzidas pelas narrativas 

jornalísticas. 

No jornal O Popular, foram catalogadas 11 (onze) notícias para realizar análise de 

conteúdo (BARDIN, 2016). Todavia, das 11 que serviram de fonte para o referido jornal, 

tivemos acesso a apenas 10 boletins de ocorrência fornecidos pela segurança pública.  

Assim sendo, seguem os destaques selecionados: 
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Buscar definir os discursos e suas nuances presentes nos boletins de ocorrência, a 

fim de identificar as representações sociais de gênero que influenciam as narrativas 

jornalísticas, é buscar compreender o processo de construção do senso comum por meio 

da difusão das notícias, que influenciam as ações dos outros na produção e transmissão de 

formas simbólicas (THOMPSON, 2001). Neste sentido, nas análises de conteúdo 

realizadas pelas narrativas policiais e jornalísticas, foram utilizados os princípios propostos 

por Bardin (2016): pertinência, relevância e exclusividade, sendo considerados expressivos 

dos boletins de ocorrência em cada categoria e, por essa via, reproduzidos pelos jornais. 

Na categoria o que é dito sobre a mulher, os dados divulgados pelas narrativas do 

jornal O Popular retratam a mulher como estando vinculada a muitos casos amorosos, ou 

casos extraconjugais, revelando que esta mulher não está se comportando como uma 

mulher virtuosa e disciplinada, ou seja, dentro dos atributos históricos e sociais que foram 

construídos para o bem da “honra” masculina (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019). Por 

essa via, existe um liame entre as narrativas analisadas, em que os boletins de ocorrência 

fornecem os fatos por meio de uma carga sociocultural destacando comportamentos 
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negativos, os quais reafirmam estigmas depreciativos e acabam por entrar no 

enquadramento midiático pela tragédia da violência, o que compromete – quando não 

desrespeita – a imagem da mulher (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019). 

Ressalta-se ainda que, ao ser comparado com o jornal Diário da Manhã no mesmo 

lapso temporal, o jornal O Popular possui quase o dobro de publicações sobre casos de 

violência de gênero com fontes da segurança pública. Desse modo, há uma predominância 

em O Popular pela pauta dos boletins de ocorrência quando se trata de violência contra 

mulheres.  

 

As redações e os jornalistas dedicam espaço considerável aos temas 

relacionados à violência contra as mulheres, uma questão social relevante 

e de interesse da população. Contudo, há excessiva concentração da 

cobertura em reportagens, especialmente as de caráter policial, que 

carecem de contextualização e problematização (SANEMATSU, 2011, 

p. 67). 

 

Apesar de muitos casos noticiados pelo jornal O Popular sobre a violência contra 

mulheres, pode-se identificar na categoria o que é dito sobre o agressor, no quadro de 

número 10, um eufemismo utilizado nas narrativas, a saber: Tratava-se de um crime 

passional, tendo o autor atentado contra vida da ex-mulher; Não aceitava o fim do 

relacionamento e estava abatido, pois a ex-companheira estava em outro relacionamento; 

assim há uma naturalização desse tipo de violência, o que contribui para difundir a crença 

de que não há saídas ou alternativas para a mulher (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019, 

p. 47). 

Por outro lado, se a mulher tenta reagir às condições impostas pelas desigualdades 

de gênero através de alguns atos de autodefesa, isso pode levar a mais uma forma de 

revitimização, o que obscurece e nega as relações de poder (GREGORI, 1993), conforme 

demonstrado no quadro 06: De acordo com a polícia civil, a motivação do crime teria sido 

porque a vítima teria ameaçado a mulher do homem de morte; O agressor havia colado os 

olhos, genitália e ânus da vítima com Super Bonder. A perspectiva que obscurece as 

relações de poder predominantes entre os gêneros nestas formas de violência não leva em 

conta as condições e as situações do medo, do terror sobre a vítima, e as consequências do 

medo no relacionamento (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019, p. 47). 

Ainda, ao observar as categorias de análise, verifica-se que as narrativas policiais, 

em termos gerais, apresentam elementos como motivação do crime em expressões como: 

crime passional, ciúmes, autor fora de si ou descontrolado (PRADO E SANEMATSU, 

2017, p. 148), e alguns casos agravados pelo uso de bebida.  

Verifica-se que os discursos das narrativas policiais são construídos por meio de 

uma carga sócio-histórica que retrata a mulher em uma condição de pertencimento ao 

homem, que tinha extremo controle sobre o seu corpo e a sua sexualidade, sendo ela 

mantida em permanente ameaça pela masculinidade (BANDEIRA E MAGALHÃES, 
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2019). As matérias jornalísticas não ajudam a desenvolver uma narrativa que colabore para 

uma reflexão das desigualdades de gênero, construídas socialmente e historicamente na 

sociedade.  

A partir da análise dos elementos da construção social das notícias veiculadas pelo 

jornal O Popular, foi verificado também que essas são capazes de não apenas publicizar 

casos de violência contra mulheres no estado de Goiás, como também reproduzir e 

legitimar por meio dos discursos e vias simbólicas a dominação masculina, que está 

alicerçada na estrutura cultural da diferença sexual, sendo determinante para direcionar os 

papéis destinados aos homens e as mulheres (BOURDIEU, 2015). 

Bandeira e Magalhães (2019), ao mencionar Savietto (2015), ressaltam que os 

significados pelas representações negativas sobre o feminino acabam por moldar e definir 

os padrões de comportamentos deturpados sobre as mulheres. Assim, a construção social 

das mulheres é produzida pelas práticas e representações simbólicas dentro de formações 

sociais dadas, ou seja, nos casos analisados, os boletins de ocorrência produzem os papéis 

e as prescrições sociais dadas às mulheres, e os jornais apenas reproduzem essas práticas 

(LAMAS, 2000). Fatos como a desqualificação ou culpabilização da mulher, ou mesmo a 

justificativa do agressor, implicam a transmissão de uma mensagem de menor importância 

do ato criminoso (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019). 

No que diz respeito ao quadro de número 10, no qual se lê a seguinte manchete 

“Pai teria atirado a sangue-frio na filha”, a partir da leitura da matéria, depreende-se que o 

ex-marido não aceitava o fim do relacionamento, estava deprimido, pois a ex-esposa estava 

se relacionamento com outro homem, e assim ele atirou em todos da família e veio a se 

suicidar. A este respeito, a notícia foi explorada de maneira atroz pelo jornal O Popular ao 

destacar o sofrimento do agressor pelo fato de a ex-mulher não querer reatar o 

relacionamento, e ainda pode-se ler um discurso subliminar de que a mulher era 

responsável pela destruição de uma família – culpabilização e desqualificação da mulher. 

Bandeira e Magalhães (2019), ao analisar os crimes cometidos contra mulheres no 

Brasil e Portugal que resultam no suicídio3 do agressor, ressaltam que há fatos recorrentes 

em que o agressor, depois de cometer o crime, acaba se suicidando, o que pode detonar 

uma condição de arrependimento ou um ato de covardia para o não enfrentamento das 

consequências, ou ainda, a não superação do sofrimento. Neste contexto, a construção da 

narrativa do jornal O Popular seguiu a trajetória de toda narrativa policial, em que a atitude 

do agressor é justificada pelo sofrimento extremo com o argumento de que ele queria 

apenas restaurar sua família, e pela culpabilização e desqualificação da mulher, pois, 

segundo a narrativa policial: Ela se mostrava irredutível à ideia de se reconciliar com o ex-

 
3
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marido, que insistia sempre. E ainda, de acordo com a narrativa policial, trata-se de um 

crime passional: Tratava-se de um crime passional, tendo o autor atentado contra a vida da 

ex-mulher. Inconformado, ele proferia ameaças dizendo que, se ela não reatasse o 

casamento, ele a mataria, bem como todos da família (Quadro 10).  

Todavia, segundo o entendimento de Bandeira e Magalhães (2019), fundamentado 

no entendimento de Campos (2018), a categoria de crime passional é nominação de senso 

comum e continua associada a um estado de “transtorno” do masculino: 

 

Não existe “crime passional” na legislação penal brasileira. O que existe 

é uma previsão de diminuição de pena, chamada de circunstância 

atenuante, art. 65, c, do Código Penal, que diz o seguinte: art. 65: “São 

circunstâncias que sempre atenuam a pena: c) cometido o crime... sob a 

influência de violenta emoção provocada por ato injusto da vítima. Essa 

atenuante era utilizada para justificar os “crimes passionais”, ou seja, 

“crimes de paixão”, isto é, aqueles cometidos sob suposta “violenta 

emoção”, após injusta provocação da vítima. Essa “injusta provocação” 

era entendida como “adultério” etc. Então, o crime passional é uma 

invenção fundamentada nessa atenuante. E mais, os ditos “crimes 

passionais”, na verdade, são homicídios qualificados, porque são sempre 

planejados. O homem compra a arma, espera a vítima, atrai a vítima para 

o lugar, e acaba por cometer o crime. O componente de vingança 

também está presente (BANDEIRA E MAGALHÃES 2019, p. 42 apud 

CAMPOS 2018). 

 

Desse modo, o enredo do quadro 32 é noticiado com os mesmos contornos dados 

pelo boletim de ocorrência, ou seja, a morte da filha remete à culpa da mulher pelo fracasso 

social e insucesso da família, o suicídio do agressor reporta à culpa da mulher pelo fracasso 

na relação conjugal, já que o ex-companheiro insistiu em reatar o casamento, mas ela não 

quis por ter atitudes inadequadas para uma mulher, como um possível caso extraconjugal, 

o que teria motivado os ciúmes do marido.  

Segundo Prado e Sanematsu (2017), há uma falta de abordagem crítica e a ausência 

de um debate aprofundado na mídia sobre crimes contra mulheres, assim a imprensa não 

cumpre o papel de cobrar soluções que evitem novas ocorrências desses crimes. Para os 

autores, a imprensa pode fazer diferença ao dar visibilidade às diferentes dimensões desses 

crimes, quando se evidencia o menosprezo ou discriminação à condição de mulher. Ainda, 

para Pasinato (2011), é fundamental que a mídia trabalhe com respeito à memória das 

vítimas. Deve-se preservar a privacidade, ter respeito pela intimidade, não explorar fatos 

da vida íntima, principalmente da vida sexual, do comportamento sexual dessa vítima. 

Segundo a autora, vender o caso não contribui em nada para que se tenha uma resposta 

judicial à altura do crime. 

Posto isso, quando a notícia traz todos esses elementos, consolida o processo de 

revitimização como reflexo da violência simbólica ao enfatizar que o agressor só agiu por 

forte emoção (crime passional), e a mulher poderia ter evitado a morte de sua filha e o 
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suicídio do agressor, se tivesse tomado uma atitude diferente (reatado o casamento), 

tornando-a, assim, responsável pela violência que atingiu todo seu contexto familiar. 

Desse modo, as “relações de poder que atuam ainda a partir da crença na 

inferioridade ou subordinação da mulher, desconsiderando e desvalorizando suas 

experiências histórico-culturais, seus valores e interesses singulares em detrimento àqueles 

masculinos” (BANDEIRA E MAGALHÃES, 2019, p.48 apud BANDEIRA E 

ALMEIDA, 2016).  Assim, a construção social e práticas em torno das diferenças entre os 

sexos (LAMAS, 2000) ganha contornos visíveis pelas análises das narrativas, em que 

determinados enredos, em detrimento de outros, são capazes de endossar ou silenciar os 

sujeitos pelas diferenças sexuais. 

Pode-se inferir pelas análises realizadas que tanto nas narrativas dos boletins de 

ocorrência quanto nas narrativas dos jornais Diário da Manhã e O Popular há uma inversão 

da culpa e desqualificação por meio da responsabilização dessas mulheres pela violência 

sofrida, o que se torna um obstáculo para a devida punição do agressor, como também 

para garantir que essas mulheres recebam uma proteção adequada para romper com o 

ciclo da violência a que são submetidas. Ainda, as narrativas remetem um juízo de valor 

associadas aos contextos “generalizados para além do ódio e desprezo, mas também de 

desqualificação, hostilidade e discriminações sobre as mulheres” (BANDEIRA E 

MAGALHÃES, 2019, p.47).  

 

 

Neste artigo, procurou-se estudar a violência simbólica de mulheres em situação de 

violência como um reflexo da revitimização por meio das narrativas dos boletins de 

ocorrência que foram reproduzidos por meio das narrativas do jornalismo impresso 

goiano. 

 Foram analisadas 15 narrativas policiais e jornalísticas de dois veículos de maior 

circulação do estado – O Popular e O Diário da Manhã no lapso temporal 2016 a 2017. 

O objetivo foi o de compreender como a revitimização (compreendida como o processo 

em que as mulheres permanecem no ciclo de violência – produzida, também, pelas 

narrativas dos boletins de ocorrência) é mobilizada nas narrativas jornalísticas analisadas de 

maneira a legitimar a violência simbólica contra essas mulheres. 

A partir das análises das narrativas policiais e jornalísticas, ficou demonstrado que 

o boletim de ocorrência como fonte das notícias interfere na representação social sobre os 

papéis de gênero e comportamentos socialmente esperados por mulheres em situação de 

violência, e que as vítimas acabam sendo responsabilizadas pela violência que sofrem 

quando elas não se enquadram nesses estereótipos (PRADO E SANEMATSU, 2017). 

Cabe frisar, que há semelhança entre as narrativas policiais e jornalísticas, segundo 

Bandeira e Magalhães (2019, p. 49), se orientam na centralidade do crime e nos 
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“personagens centrais – no ato homem-agressor, referido ao ‘culto viril’, desconsiderando, 

muitas vezes, sua trajetória, assim como as relações de poder que lhe são investidas.” 

Concluiu-se que as matérias jornalísticas apresentam conteúdos e narrativas 

estruturadas a partir de regimes simbólicos correntes em outros campos da vida social, 

agindo de forma a naturalizar relações violentas e desiguais. Neste processo, as dinâmicas 

jornalísticas e policiais também assumem o papel de agentes de violência, numa dimensão 

simbólica – naturalizando as desigualdades de gênero. 
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